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PROJETO DE LEI N.º 3.444, DE 2012 

(Do Sr. João Paulo Cunha) 
 

Altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que "Dispõe sobre o 
direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em 
ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia". 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3568/2008.  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga pessoas físicas ou jurídicas, 

responsáveis pelos veículos ou estabelecimentos públicos ou privados de uso 

coletivo, a divulgarem, em seus veículos e estabelecimentos, a existência da Lei nº 

11.126, de 27 de junho de 2005. 

Art. 2o O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.1º. ........................................................................... 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pelos 

veículos ou estabelecimentos públicos ou privados de uso coletivo, de que trata o 

caput, ficam obrigadas a divulgarem a existência da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 

2005, que “Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e 

permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia”. 

Art. 3º Regulamentação deverá definir o conteúdo das 

mensagens a serem utilizadas para a divulgação da existência da Lei nº 11.126, de 

2005, tendo em vista propiciar o esclarecimento sobre a legalidade da circulação dos 

cães-guias e estimular a compreensão e a tolerância dos usuários quanto à 

importância que os animais têm para a vida dos portadores de deficiência visual. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Foi um grande avanço, para uma importante parcela da 

população brasileira, portadora de deficiência visual, o advento da Lei nº 11.126, de 

27 de junho de 2005, que “Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de 

ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia”. 

Ocorre que mal-entendidos tem sido gerados, com frequência, 

nos locais e veículos em que, hoje, podem transitar os cães-guias. Verifica-se a 

necessidade de melhor informação aos usuários desses locais sobre a possibilidade 

de compartirem seu espaço com os referidos animais e a importância que estes têm 

para a vida dos portadores de deficiência visual. 
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Nesse contexto insere-se a iniciativa deste Projeto de Lei que, 

esperamos, receba o apoio dos Nobres Pares para sua célere tramitação, sendo 

bem-vindas propostas que visem o seu aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em  14 de março de 2012. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

Dispõe sobre o direito do portador de 

deficiência visual de ingressar e permanecer 

em ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão-guia.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia 

o direito de ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos 

públicos e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.  

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de 

transporte interestadual e internacional com origem no território brasileiro.  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º. Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 

qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta 

Lei.  

 

Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do 

cão-guia, a forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de 

interdição impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado 

responsável pela discriminação.  

 

Art. 5º (VETADO)  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

FIM DO DOCUMENTO 


